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1  TEORIA GERAL DOS 
DIREITOS HUMANOS

1.1 Conceitos
A conceitualização dos Direitos Humanos não obedece a uma 

forma absoluta de definição universal. Muitos foram, e continuam 
sendo, os teóricos que ref letem esse âmbito do Direito. Vejamos, a 
título de exemplos, alguns conceitos:

Compreendemos por Direitos Humanos os direitos que o homem 
possui pelo fato de ser homem, por sua própria natureza humana, 
pela dignidade que a ela é inerente. São direitos que não resultam de 
uma concessão da sociedade política. Pelo contrário, são direitos que a 
sociedade política tem o dever de consagrar.

João Baptista Herkenhoff (advogado e escritor)

O conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser humano 
que tem por f inalidade básica o respeito à sua dignidade por meio 
de sua proteção contra o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento 
de condições mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade 
humana.

Alexandre de Moraes (jurista, magistrado e atual ministro do Supremo Tribunal Federal 
– STF)

A expressão Direitos Humanos refere-se obviamente ao homem, e 
como “direitos” só se pode designar aquilo que pertence à essência do 
homem, que não é puramente acidental, que não surge e desaparece 
com a mudança dos tempos, da moda, do estilo ou do sistema, deve ser 
algo que pertence ao homem como tal.

Charlles Malik (relator da comissão de Direitos Humanos da ONU, 1947)

Após analisarmos os conceitos dados, uma dúvida pode surgir: 
“Qual é a diferença entre Direitos do Homem, Direitos Fundamentais e 
Direitos Humanos?”. Pode-se dizer que a principal diferença entre esses 
conceitos reside na positivação ou não dos referidos direitos, bem como 
o local onde se encontram positivados. Porém, as expressões têm sido, 
equivocadamente, usadas indistintamente como sinônimos. Observe:

 ▷ Direitos do Homem: é a universalidade de direitos naturais (caráter 
jusnaturalista) que garantem a proteção global do homem e válido 
em todos os tempos. Trata-se de direitos que não estão nos textos 
constitucionais, nem mesmo em tratados de proteção aos direitos 
humanos. Portanto, podemos caracterizar como direitos que:
 ▪ condicionam ao ser humano exercer sua humanidade;
 ▪ são universais, válidos em qualquer tempo e em qualquer lugar;
 ▪ são naturais, inseparáveis e imprescindíveis a qualquer ser humano.

 ▷ Direitos Fundamentais: representam os direitos naturais posi-
tivados ou escritos no Texto Constitucional, ganhando uma cono-
tação de direitos positivos constitucionais. Um exemplo é o Título II 
da CF/1988. É importante também ter cuidado para não confundir 
os direitos fundamentais com garantias fundamentais. A primeira es-
pécie são os bens protegidos pela Constituição, já a segunda é aquela 
que visa proteger esses bens, ou seja, instrumentos constitucionais.

 ▷ Direitos Humanos: é a evolução dos direitos fundamentais, ou seja, 
quando esses direitos previstos nas normas internas passaram a ser reg-
ulados em tratados internacionais (seja no plano global ou regional).

Fique ligado

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprometem 
com regras específicas. Tratados internacionais têm diferentes 
designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e 

acordos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que 
tenham consentido em se comprometer com as disposições do 

tratado – em outras palavras, que são parte do tratado.

1.2 Concepções
Ao analisarmos os Direitos Humanos, devemos nos perguntar 

quais as premissas filosóficas que os precedem e os projetam, e o ali-
cerce sobre o qual estão levantadas as colunas que estruturam todos os 
direitos humanos e suas ramificações. Neste sentido, é possível afirmar 
as seguintes teorias basilares:

 ▷ Naturalismo: a pessoa humana é o fundamento atemporal dos Dire-
itos Humanos, pois, a partir dela, verificamos a existência de direitos 
pré-concebidos e precedentes a qualquer modo de positivação estatal. 
A dignidade, não importa a cultura na qual a pessoa esteja imersa, 
deve ser objeto de zelo e amparo, pois está presente no homem 
enquanto homem. Neste sentido, os Direitos Humanos não são 
criados pelos homens, não são criados pelo Estado, mas resta a este 
o reconhecimento destes direitos.

 ▷ Positivismo: os Direitos Humanos não podem ser caracterizados 
como absolutos. Devem obedecer à ordem prática do Direito que, 
como fruto social, leva em consideração fatores culturais, morais e so-
ciais, variáveis em sua constituição. Portanto, não poderíamos almejar 
uma fundamentação absoluta, ou caráter permanente para algo que 
necessariamente irá sofrer alterações. Isso gera uma tendência natural 
à positivação dos Direitos Humanos pelas Constituições nacionais.

Fique ligado

A dignidade pode ser definida como consciência do próprio 
valor, respeito que se tem para com a própria pessoa e o 

reconhecimento de suas próprias qualidades. Neste sentido, o 
ser capaz de reconhecimento de si e autoconsciência, inferindo 
valores a seu contexto social, artístico e cultural, capaz de dar 

sentido e promover a liberdade é o ser humano.

Não devemos estabelecer um ponto exato no nascimento dos Direitos 
Humanos, mas os perceber como fruto do tempo e das experiências. Eles 
nasceram fragmentados em resposta às atrocidades cometidas arbitra-
riamente sobre o ser humano durante guerras e conflitos. O direito à 
liberdade e à vida são exemplos de alguns desses direitos. Mesmo com 
perspectivas de fundamentação distintas, os Direitos Humanos perma-
necem tendo como horizonte de ação a Dignidade do Homem, que, na 
condição de humano, já merece respeito e dignidade, ambos inseparáveis 
de sua natureza.

1.3 Terminologia 
Para darmos a terminologia da expressão “direitos humanos”, precisa-

mos explicar as expressões “direitos do homem” e “direitos fundamentais”. 
 ▷ Direitos do homem: expressão jusnaturalista que apresenta uma 

série de direitos naturais, os quais visam a proteção global do homem 
em todos os tempos. São direitos que não estão expressos na Con-
stituição, nem nos tratados internacionais.

 ▷ Direitos fundamentais: expressão que apresenta a proteção interna 
dos cidadãos, trata-se dos direitos previstos na Constituição, garan-
tidos e limitados no tempo e no espaço.

 ▷ Direitos humanos: o termo se refere aos direitos inscritos em tratados 
ou costumes internacionais, os quais já ultrapassaram as fronteiras es-
tatais de proteção interna e passaram a garantir a proteção internacional.

1.4 Características
Os Direitos Humanos são caracterizados pela:

 ▷ Historicidade: não nasceram todos de uma única vez, em um único 
momento histórico. Surgiram de maneira gradual, resultado de lutas 
contra o poder vigente, evoluem com o tempo e obedecem a fluxos 
circunstanciais do contexto a que estão inseridos. São assegurados 
pela positivação jurídica dos Estados.
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 ▷ Universalidade: destinam-se a todos os seres humanos. Não limitam, 
distinguem ou separam os homens por conta de sexo, orientação 
política, religião, cor ou nacionalidade. Almejam respeitar e consid-
erar o princípio da liberdade e o princípio da dignidade presente em 
todo e qualquer ser humano só pelo fato de o sê-lo.

 ▷ Inalienabilidade: os direitos não podem ser alienados, não podem 
ser vendidos.

 ▷ Inexauribilidade: os Direitos Humanos não são esgotados em si 
mesmos, não assumem rol taxativo. É admissível ampliá-los e não 
os reduzir, respeitando-se sempre seu núcleo essencial. 

 ▷ Irrenunciabilidade: os titulares desses direitos não podem re-
nunciá-los. Eles são inerentes à existência humana e, tomando 
consciência disso, o Estado impede que os indivíduos deliberem 
sobre direitos de ordem natural.

 ▷ Imprescritibilidade: podem ser exercidos em qualquer tempo. Ainda 
que não tenham sido exigidos durante certo período, não significa 
que não possam mais ser exigidos.

 ▷ Inviolabilidade: os Direitos Humanos não podem ser violados e 
cabe ao Estado zelar para que a sua violação não ocorra.

 ▷ Complementaridade: a evolução dos Direitos Humanos é marcada 
pelo complemento que cada direito dá ao outro. 

 ▷ Efetividade: a concretização, a realização no mundo real. Os di-
reitos não permanecem somente ao plano teórico, mas se efetivam 
no mundo. 

 ▷ Concorrência: os Direitos Humanos não têm efeito isoladamente. 
Eles coexistem entre si, ativam-se conjuntamente e um direito não 
anula o outro.

 ▷ Limitabilidade: os limites dos direitos são postos por outros direitos. 
A ponderação e o bom senso sobre determinadas situações confirmará 
que tipo de limitação será essa. Exemplo::direito de propriedade × 
direito à vida.

 ▷ Vedação ao retrocesso: compreende-se a ampliação dos Direitos 
Humanos enquanto Direitos Fundamentais, porém, não é permitido 
reduzir esses direitos. 

 ▷ Indivisibilidade: os Direitos Humanos formam um todo, um con-
junto de direitos que não podem ser analisados isoladamente. 

 ▷ Aplicabilidade imediata: segundo o art. 5º, § 1º, da CF/1988, a 
aplicação desses direitos é de ordem imediata.

 ▷ Essencialidade: os Direitos Humanos são inerentes à natureza 
humana e fundamentam-se no princípio da dignidade de caráter 
supremo e inigualável.
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2  AFIRMAÇÃO HISTÓRICA 
DOS DIREITOS HUMANOS

Devemos evitar anacronismos para melhor compreender a evolu-
ção dos direitos humanos na história, ou seja, é importante julgar os 
documentos e as decisões tomadas de acordo com a mentalidade do 
tempo histórico estudado.

Os direitos do homem nascem como direitos naturais universais, 
desenvolvem-se como direitos positivos particulares, para f inalmente 
encontrarem sua plena realização como direitos positivos universais.

Norberto Bobbio

2.1 Principais documentos 
A seguir serão apresentados os principais documentos que remetem 

à importância dos direitos humanos.

2.1.1Magna Carta (1215)
Documento que limitava o poder monárquico inglês. Neste caso, 

o Rei João Sem-Terra o assinou, afastando qualquer possibilidade de 
absolutismo. Por meio deste documento, reconhecia que sua vontade 
estava sujeita à lei. A Magna Carta surge como o primeiro passo his-
tórico no caminho para o Constitucionalismo.

2.1.2Habeas Corpus (1679)
Bem anterior à Magna Carta, o Habeas Corpus já estava presente 

em território inglês, no caso de arbitrariedades cometidas pela justiça. 
Não havia muita eficácia na realização desse direito até a formulação 
da Lei de 1679.

2.1.3Bill of Rights (1689)
O Bill of Rights ou lista de direitos, referentes à Declaração dos 

Direitos, foi uma proposta de lei aprovada em 1689, pelo Parlamento 
inglês, imposta aos monarcas Guilherme III e Maria II.

2.1.4Declaração de Direitos do 
Povo da Virgínia (1776)

É um documento que emerge em um contexto de luta pela inde-
pendência dos Estados Unidos. Possui em sua essência aspirações 
iluministas e contratualistas. Esse documento precede a Declaração 
de Independência dos Estados Unidos.

2.1.5Declaração de Independência 
dos Estados Unidos (1776)

Promovido pelas treze colônias dos Estados Unidos da América, 
este documento surgiu em resposta à dominação da Grã-Bretanha, 
mobilizando a sociedade estadunidense em busca de sua independência.

2.1.6Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão (1789)

Um dos legados mais importantes deixados pela Revolução Fran-
cesa. É um dos principais documentos da história garantidores de 
direitos essenciais ao homem e aplicados como garantias inalteráveis 
nas Constituições democráticas contemporâneas. A Declaração seria 
um tipo de preâmbulo para a futura Constituição Francesa e funda-
mentava-se nos princípios iluministas e nas declarações americanas. 
Pela primeira vez foi institucionalizada uma ordem baseada na liber-
dade, na igualdade e na fraternidade, que vai ao encontro dos direitos 
individuais, não apenas com aplicação para França, mas para qualquer 
Estado, oferecendo, assim, outro conceito de homem e de cidadão.

Como era a sociedade antecedente à Revolução Francesa?

Monárquica, absolutista, estamental, feudal; excessiva 
intervenção do Estado; insatisfação da burguesia e das massas 
populares; contato com ideais revolucionários iluministas e da 

revolução norte-americana.

Quais são as fases da Revolução Francesa?

Monarquia Constitucional (criada a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão); Convenção Republicana; Terror; Diretório.

2.2 Declaração de Direitos do 
Homem e do Cidadão (destaques)

Art. 1º Os homens nascem e são livres e iguais em direitos. As dis-
tinções sociais só podem fundamentar-se na utilidade comum; [...]
Art. 2º A f inalidade de toda associação política é a conservação dos 
direitos naturais e imprescritíveis do homem; [...]
Art. 4º A liberdade consiste em poder fazer tudo o que não prejudique 
o próximo. Assim, o exercício dos direitos naturais de cada homem não 
tem por limites senão aqueles que asseguram aos outros membros da 
sociedade o gozo dos mesmos direitos. Estes limites somente podem ser 
determinados pela lei; [...]
Art. 7º Ninguém pode ser acusado preso ou detido senão nos casos 
determinados pela Lei e de acordo com as formas por esta prescrita. 
Os que solicitam, expedem, executam ou mandam executar ordens 
arbitrárias devem ser punidos. Mas qualquer cidadão convocado ou 
detido em virtude da lei deve obedecer imediatamente, caso contrário, 
torna-se culpado de resistências. [...]
Art. 9º Todo acusado é considerado inocente até ser declarado culpado 
e, se julgar indispensável prendê-lo, todo rigor desnecessário à guarda 
da sua pessoa deverá ser severamente reprimido pela lei. [...]
Art. 11 A livre comunicação das ideias e das opiniões é um dos mais 
preciosos direitos do homem. Todo cidadão pode, portanto, falar, escre-
ver, imprimir livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta 
liberdade nos termos previstos na lei. [...]
Art. 16 A sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos direi-
tos nem estabelecida a separação dos poderes não tem Constituição. [...]

2.3 Convenções de Genebra
Sequência de tratados constituídos em Genebra, na Suíça. Em 

função dos Direitos Humanitários, as convenções contaram com apoio 
e liderança de Henri Durant, testemunha das atrocidades da Batalha 
de Solferino (os tratados foram elaborados entre 1864-1949).

 ▷ 1ª Convenção (1864): criação da Cruz Vermelha.
 ▷ 2ª Convenção (1906): olhar sobre as forças navais.
 ▷ 3ª Convenção (1929): prisioneiros de guerra.
 ▷ 4ª Convenção (1949): proteção dos civis durante a guerra.
 ▷ Protocolo I (1977): trata das vítimas de guerra em conflitos 

internacionais.
 ▷ Protocolo II (1977): trata das vítimas de guerras em conflitos não 

internacionais.
 ▷ Protocolo III (2005): adicional à Cruz Vermelha – Cristal Vermelho.

2.4 Tratado de Versalhes (1919)
Acordo de Paz assinado entre países europeus que pôs fim oficial-

mente à Primeira Guerra Mundial.

2.5 Liga das Nações (1919)
Organização internacional constituída por potências europeias 

vencedoras da Primeira Guerra Mundial idealizada em Paris. Um dos 
principais pontos foi a criação de uma organização com a função de 
promover e assegurar a paz no mundo.
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2.6 Organização Internacional 
do Trabalho (OIT – 1919)

Visa a condições de trabalho que respeitem os direitos inerentes 
ao homem. Instituída pelo Tratado de Versalhes, configura a parte 
XIII do mesmo Tratado e tem como base argumentativa as vertentes 
humanitárias, políticas e econômicas.

2.7 Tribunal de Nuremberg/Carta 
das Nações Unidas (1945)

Série de julgamentos realizados pelos países da aliança vitoriosa 
pós-guerra contra lideranças da Alemanha Nazista. Ocorreram em 
Nuremberg na Alemanha. É possível evidenciar o Tribunal de Nurem-
berg, inclusive pelos erros, como um grande passo no processo de 
Internacionalização dos Direitos Humanos. 

2.8 Organização das Nações Unidas (1945)
Nasceu em resposta à Segunda Guerra Mundial e ao fracasso da 

Liga das Nações. A Organização das Nações Unidas, em sua origem, 
contava com 51 estados membros. Atualmente, possui 193, com os 
seguintes objetivos: apoiar o desenvolvimento econômico; zelar pela 
segurança e paz mundial; promover os Direitos do Homem; estimu-
lar o progresso social e defender o meio ambiente. Alguns dos seus 
principais órgãos são: 

2.8.1Assembleia Geral
Composta por todos os Estados membros. É o órgão deliberativo 

máximo que tem como atribuições principais discutir, iniciar estudos 
e deliberar sobre qualquer questão que afete a paz e a segurança em 
qualquer âmbito, exceto quando ela estiver sendo debatida pelo Con-
selho de Segurança.

2.8.2Conselho de Segurança
Composto por 15 Estados membros (5 permanentes e 10 tempo-

rários). Embora outros conselhos possam deliberar sobre questões de 
segurança, apenas este decide o que os países membros são obrigados 
a cumprir.

2.8.3Conselho Econômico e Social
Composto por 54 membros. Coordena o trabalho econômico e 

social da ONU e das demais instituições integrantes, além de formular 
recomendações relacionadas a diversos setores.

2.8.4Tribunal Internacional da Justiça
Órgão jurídico máximo da ONU que, por meio de convenções 

ou costumes internacionais, princípios gerais de direito reconhecidos 
pelas nações civilizadas, jurisprudência e pareceres ou por meio de 
acordos, tem o poder de decisão sobre qualquer litígio internacional, 
seja ele parte integrante de seu estatuto ou solicitado por qualquer país 
membro ou não membro (apenas países, não indivíduos), desde que, 
no último caso, obedeça a alguns critérios.

2.9 Carta das Nações Unidas (destaques)
Art. 1º Os propósitos das Nações Unidas são:
1. Manter a paz e a segurança internacionais, e para esse f im: tomar 
coletivamente medidas efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir 
os atos de agressão ou outra qualquer ruptura da paz e chegar, por 
meios pacíf icos, e de conformidade com os princípios de Justiça e do 
direito internacional, a um ajuste ou solução das controvérsias ou 
situações que possam levar a uma perturbação da paz. [...]

3. Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas 
internacionais de caráter econômico, político, cultural ou humanitá-
rio, e para promover e estimular o respeito aos direitos humanos e 
às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, 
língua ou religião.
4. Ser um centro destinado a harmonizar a ação das nações para a 
consecução desses objetivos comuns.
Art. 2º A Organização e seus Membros, para a realização dos pro-
pósitos mencionados no Artigo 1, agirão de acordo com os seguintes 
princípios:
1. A organização é baseada no princípio de igualdade de todos os 
seus membros.

2.10 Vertentes da proteção 
internacional da pessoa humana

A proteção internacional da pessoa humana foi pautada no Direito 
Internacional e é caracterizada por três vertentes: 

 ▷ Direito Humanitário; 
 ▷ Direito Internacional dos Refugiados; 
 ▷ Direito Internacional dos Direitos Humanos.

2.10.1Direito Humanitário
É especialmente aplicado nos conf litos armados internacionais 

ou não internacionais, tem origem convencional e consuetudinário. 
Neste caso, os limites de práticas de guerra são limitados por princípios 
humanitários. 

 ▷ Convenções de Haia (1899 e 1907): assim como as convenções 
de Genebra tratam sobre leis e crimes de guerra, os acordos das 
Convenções Haia versam sobre os limites das condutas procedidas 
pelos envolvidos militarmente na guerra.

2.10.2Direito dos refugiados
Para o Direito Internacional, o conceito de refugiado corresponde 

àqueles que por receio bem fundamentado, contundente ameaça de 
perseguição por razões de raça, religião, opinião política ou grupo 
social, não podem ou não querem permanecer em seus Estados, pois 
essa permanência configura ameaça à vida. 

Origem desta vertente: 
 ▷ Criação do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 

(ACNUR);
 ▷ Convenção de 1951 (especificações sobre a proteção dos refugiados).

A Convenção de 1951 é completada pelo Protocolo de 1967. Este 
último se preocupava em superar a conceitualização e a definição limi-
tada de refugiado construída na Convenção de 1951.

2.10.3Direito Internacional 
dos direitos humanos

É fundamentado na Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
documento norteador dos direitos individuais e coletivos aperfeiçoados 
no decorrer do tempo.

Possui grande importância histórica, uma vez que nasce após a 
Segunda Guerra Mundial, na Assembleia Geral das Nações Unidas 
de 10 de dezembro de 1948, em que os países se comprometeram, 
entre outros tópicos, a fortalecer os direitos humanos e a cooperação 
internacional.
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3  DIREITOS HUMANOS E 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO

3.1 Estado, seu conceito e funções 
para os Direitos Humanos

O Estado é um corpo político administrativo, delimitado juridi-
camente e territorialmente, e constituído por forma de poder soberana 
com a função de garantir os direitos dos que o constituem e o bem-estar 
social. São três os pilares fundamentais que permitem sua articulação: 
os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. O Estado tem respon-
sabilidades nas áreas, política, econômica e social que devem garantir 
a eficiência, a estabilidade e equidade social.

O contrato social ou contratualismo indica uma classe de teorias 
que tentam explicar os caminhos que levam as pessoas a formarem 
Estados e/ou manterem a ordem social. Essa noção de contrato traz 
implícito que as pessoas renunciam a certos direitos para um governo 
ou outra autoridade a fim de obter as vantagens da ordem social. Sob 
esse prisma, o contrato social seria um acordo entre os membros da 
sociedade, pelo qual reconhecem a autoridade, igualmente sobre todos, 
de um conjunto de regras, de um regime político ou de um governante.

No entanto, ao falarmos de Direitos Humanos, o Estado surge 
como fenômeno garantidor e destrutivo, isto é, possui um lado positivo 
e outro negativo: o Estado que garante é o mesmo que pode violar os 
Direitos Humanos. A Revolução Francesa foi um momento da His-
tória que, além de marcar o início da Idade Contemporânea, serve de 
exemplo para analisarmos as responsabilidades do Estado e como esse 
Estado estabelecido em prol do bem comum pode se tornar autoritário 
e violar direitos diversos. 

3.2 Gerações ou dimensões 
dos Direitos Humanos

Em 1979, Karel Vasak (primeiro secretário-geral do Instituto 
Internacional de Direitos Humanos em Estrasburgo), inspirado nos 
ideais da Revolução Francesa (liberdade, igualdade e fraternidade), foi 
o primeiro a propor uma divisão dos direitos humanos em gerações.

Alguns doutrinadores divergem sobre a terminologia mais coe-
rente para se denominar o evento de evolução histórica dos direitos 
fundamentais, e isto acontece principalmente sobre o uso das expres-
sões gerações e dimensões. É muito comum doutrinadores utilizarem 
gerações, porém parte da doutrina tem se posicionado contrária ao uso 
desse termo, defendendo o uso de dimensões, uma vez que gerações 
poderia desencadear a falsa ideia de que, conforme fossem evoluindo, 
ocorreria uma substituição de uma geração por outra.

 ▷ Primeira geração ou dimensão: referem-se às liberdades negativas 
ou clássicas. São chamados também de direitos de resistência ou de 
defesa. Enfatizam o princípio da liberdade, configurando direitos 
civis e políticos. A gênese dessa geração de direitos foi a resistência 
burguesa contra o Estado absolutista opressor, contra os privilégios 
da nobreza, contra o sistema feudal que oprimia a burguesia incip-
iente. Para a realização dos direitos de primeira geração, bastou o 
surgimento do Estado de Direito, em que a atuação dos entes estatais 
deveria ser feita mediante lei, suprimindo a vontade despótica do rei. 
São direitos que surgiram com a Revolução Francesa e se afirma-

ram durante os séculos XVIII e XIX. Tinham como função limitar o 
poder estatal e garantir liberdade aos indivíduos ou grupos.

Fique ligado

A Constituição Imperial brasileira de 1824, em seu art. 179 (o último 
da Carta Magna), seguindo os passos da Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, decretada pela Assembleia Nacional Francesa 
em 1789, afirmou que a inviolabilidade dos direitos civis e políticos 
tinha por base a liberdade, a segurança individual e a propriedade.

Art. 179 A inviolabilidade dos Direitos Civis, e Políticos dos Cidadãos 
Brasileiros, que tem por base a liberdade, a segurança individual, e a 
propriedade, é garantida pela Constituição do Império, pela maneira 
seguinte.
I – Nenhum Cidadão pode ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer 
alguma cousa, senão em virtude da Lei. [...]
V – Ninguém pode ser perseguido por motivo de Religião, uma vez 
que respeite a do Estado, e não ofenda a Moral Publica. [...]
Trecho do texto original da Constituição de 1824.

 ▷ Segunda geração ou dimensão: direitos que se associam às liberda-
des positivas, reais ou concretas, assegurando o princípio da iso-
nomia material entre os seres humanos. A Revolução Industrial 
foi o estopim da consagração dos direitos de segunda geração, a 
partir do século XIX, implicando na luta da classe proletária, na 
defesa de seus direitos básicos: alimentação, saúde e educação. 
O início do século XX é marcado pela Primeira Grande Guerra 
e pela fixação desses direitos, o que fica evidenciado, entre outros 
documentos, pela Constituição de Weimar e pelo Tratado de Ver-
salhes, ambos de 1919. Surge com a queda do Estado Liberal e o 
aparecimento de um Estado de Bem-estar Social. O que está em 
jogo não são mais as individualidades, mas as categorias: direitos 
do idoso, direitos dos trabalhadores.
A partir da Constituição de 1934, em meio à primeira passagem de 

Getúlio Vargas pelo poder, verifica-se maior inserção dos direitos de 
segunda geração nas Constituições brasileiras. Eles exigem do Estado 
mais participação para serem implementados, ou seja, é necessária uma 
atuação estatal positiva.

Art. 148 Cabe à União, aos Estados e aos Municípios favorecer e ani-
mar o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em 
geral, proteger os objetos de interesse histórico e o patrimônio artístico 
do País, bem como prestar assistência ao trabalhador intelectual. [...]
Trecho do texto original da Constituição de 1934.

 ▷ Terceira geração ou dimensão: baseada no princípio da fraternidade 
(ou solidariedade), os direitos dessa geração tendem a proteger interesses 
de titularidade coletiva ou difusa. Não se destinam especificamente à 
proteção dos interesses individuais, de um grupo ou de um determinado 
Estado, e demonstram grande preocupação com as gerações humanas, 
presentes e futuras. Essa geração possui origem na Revolução Técni-
co-científico-informacional ou Terceira Revolução Industrial.

Fique ligado

Em seu art. 225, a Constituição de 1988, a “Cidadã”, enuncia que todos 
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e de preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. Assim, é a primeira, dentre as 

Constituições brasileiras, que insere em seu texto um direito conhecido 
como de 3ª geração, ou seja, direito de solidariedade.

Art. 225, CF/1988 Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
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Atualmente, alguns doutrinadores defendem a existência dos direi-
tos de quarta e quinta gerações ou dimensões, apesar de ainda não 
haver consenso na doutrina sobre o conteúdo dessa espécie de direito.

 ▷ Quarta geração ou dimensão: para Norberto Bobbio, são direitos 
relacionados à engenharia genética. Já para Paulo Bonavides, tra-
ta-se de aspectos introduzidos pela globalização política, relacio-
nados à democracia, à informação e ao pluralismo. Além de Bobbio 
e de Bonavides, outros autores vêm promovendo o reconhecimento 
dos direitos de quarta geração ou dimensão.

 ▷ Quinta geração ou dimensão: Paulo Bonavides afirma em publi-
cações recentes, que a Paz seria um direito de quinta geração.

3.3 Dimensão (ou eficácia) 
subjetiva e objetiva

 ▷ Dimensão subjetiva: nessa perspectiva, os direitos fundamentais 
geram direitos subjetivos aos seus titulares, permitindo que estes 
ordenem comportamentos (negativos ou positivos) dos destinatári-
os. Constata-se que a referência aos direitos fundamentais como 
direitos subjetivos atribui a estes a característica de serem exigíveis 
judicialmente.

 ▷ Dimensão objetiva: os direitos fundamentais são dotados de certos 
valores que penetram por todo o ordenamento jurídico, condicio-
nando e inspirando a interpretação e a aplicação de outras normas 
(efeito irradiante) e criando dever geral de proteção sobre aqueles 
bens jurídicos salvaguardados.
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4  PROGRAMA NACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS (PNDH-3)

4.1 Contexto histórico e importância do 
Programa Nacional de Direitos Humanos

Os Programas Nacionais de Direitos Humanos brasileiros 
(PNDH-1/1996, PNDH-2/2002, PNDH-3/2009) tiveram origem 
na Declaração e Programa de Ação de Viena de 1993, organizada 
pela Organização das Nações Unidas (ONU). A preocupação, naquele 
momento histórico, era com o estímulo e a proteção dos direitos huma-
nos nos diversos Estados membros da ONU. O Brasil se organizou 
e, por meio do Decreto nº 1.904/1996, inaugurou o primeiro PNDH 
brasileiro, focado em verificar e cumprir os direitos humanos em ter-
ritório nacional.

Em 2002, por meio do Decreto nº 4.229, o Brasil promoveu o 
segundo PNDH, dessa vez com ênfase nos direitos sociais e na demo-
cratização das oportunidades à população.

Já em 2009, com o Decreto nº 7.037, o governo lança o PNDH-3, 
que tem como base uma estrutura sistemática e que tenta englobar o 
máximo possível, com eficácia e eficiência, os pontos discutidos em 
todos os momentos que anteciparam sua formação, que foram:

6 eixos orientadores > 25 diretrizes > 82 objetivos estraté-
gicos > 521 ações programáticas

Os objetivos estratégicos e as ações programáticas constam no 
anexo ao Decreto nº 7.037/2009.

4.2 Decreto nº 7.037/2009 e 
seus eixos orientadores

A seguir, apresentaremos o texto do Decreto nº 7.037/2009 na 
íntegra, com algumas contextualizações importantes para melhor 
compreensão de cada Eixo Orientador, retirados do anexo do próprio 
decreto:

Decreto nº 7.037/2009
Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e 
dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos 
– PNDH-3, em consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos 
e ações programáticas estabelecidos, na forma do Anexo deste Decreto.
Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes 
eixos orientadores e suas respectivas diretrizes:

4.2.1Eixo Orientador I – interação 
democrática entre Estado e sociedade civil

 ▷ Diretriz 1: interação democrática entre Estado e sociedade civil 
como instrumento de fortalecimento da democracia participativa. 

 ▷ Diretriz 2: fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento 
transversal das políticas públicas e de interação democrática.

 ▷ Diretriz 3: interação e ampliação dos sistemas de informação em 
Direitos Humanos e construção de mecanismos de avaliação e mon-
itoramento de sua efetivação.

6 objetivos – 28 ações programáticas

A partir da metade dos anos 1970, começam a ressurgir no Bra-
sil iniciativas de rearticulação dos movimentos sociais, a despeito da 
repressão política e da ausência de canais democráticos de participação. 
Fortes protestos e a luta pela democracia marcaram esse período. Para-
lelamente, surgiram iniciativas populares nos bairros reivindicando 
direitos básicos como saúde, transporte, moradia e controle do custo 
de vida. Em um primeiro momento, eram iniciativas atomizadas que 
buscaram conquistas pontuais, mas que ao longo dos anos foram se 
caracterizando como movimentos sociais organizados.

Com o avanço da democratização do país, os movimentos sociais 
se multiplicaram. Alguns deles se institucionalizaram e passaram a 
ter expressão política. Os movimentos populares e sindicatos foram, 
no caso brasileiro, os principais promotores da mudança e da rup-
tura política em diversas épocas e contextos históricos. Com efeito, 
durante a etapa de elaboração da Constituição Cidadã de 1988, esses 
segmentos atuaram de forma especialmente articulada, afirmando-se 
como um dos pilares da democracia e inf luenciando diretamente nos 
rumos do país.

Nos anos que se seguiram, os movimentos passaram a se consolidar 
por meio de redes com abrangência regional ou nacional, firmando-se 
como sujeitos na formulação e no monitoramento das políticas públicas. 
Nos anos 1990, desempenharam papel fundamental na resistência a 
todas as orientações do neoliberalismo de f lexibilização dos direitos 
sociais, privatizações, dogmatismo do mercado e enfraquecimento do 
Estado. Nesse mesmo período, multiplicaram-se pelo país experiências 
de gestão estadual e municipal em que lideranças desses movimentos, 
em larga escala, passaram a desempenhar funções de gestores públicos.

Com as eleições de 2002, alguns dos setores mais organizados da 
sociedade trouxeram reivindicações históricas acumuladas, passando a 
influenciar diretamente na atuação do governo e vivendo de perto suas 
contradições internas. Nesse novo cenário, o diálogo entre Estado e 
sociedade civil assumiu destaque, com a compreensão e a preservação 
do distinto papel de cada um dos segmentos no processo de gestão. A 
interação é desenhada por acordos e dissensos, debates de ideias e pela 
deliberação em torno de propostas. Esses requisitos são imprescindíveis 
ao pleno exercício da democracia, cabendo à sociedade civil exigir, 
pressionar, cobrar, criticar, propor e fiscalizar as ações do Estado.

Essa concepção de interação democrática construída entre os diver-
sos órgãos do Estado e a sociedade civil trouxe consigo resultados 
práticos em termos de políticas públicas e avanços na interlocução de 
setores do poder público com toda a diversidade social, cultural, étnica 
e regional que caracteriza os movimentos sociais no Brasil. Avançou-
-se, fundamentalmente, na compreensão de que os Direitos Humanos 
constituem condição para a prevalência da dignidade humana, e que 
devem ser promovidos e protegidos por meio do esforço conjunto do 
Estado e da sociedade civil.

Dessa forma, uma das finalidades do PNDH-3 é dar continui-
dade à integração e ao aprimoramento dos mecanismos de participação 
existentes, além de criar novos meios de construção e monitoramento 
das políticas públicas sobre Direitos Humanos no Brasil. No âmbito 
institucional, o PNDH-3 amplia as conquistas na área de direitos e 
garantias fundamentais, pois internaliza a diretriz segundo a qual a 
primazia dos Direitos Humanos constitui princípio transversal a ser 
considerado em todas as políticas públicas.

Essas diretrizes discorrem sobre a importância de fortalecer a 
garantia e os instrumentos de participação social, o caráter transversal 
dos Direitos Humanos e a construção de mecanismos de avaliação e 
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monitoramento de sua efetivação. Isso inclui a construção de um sis-
tema de indicadores de Direitos Humanos e a articulação de políticas 
e instrumentos de monitoramento.

O Poder Executivo tem papel protagonista na coordenação e na 
implementação do PNDH-3, mas faz-se necessário definir responsa-
bilidades compartilhadas entre União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal na execução de políticas públicas, tanto quanto criar espaços 
de participação e controle social nos Poderes Judiciário e Legislativo, 
no Ministério Público e nas Defensorias, em ambiente de respeito, 
proteção e efetivação dos Direitos Humanos. O conjunto dos órgãos do 
Estado – não apenas no âmbito do Poder Executivo Federal – deve estar 
comprometido com a implementação e o monitoramento do PNDH-3.

Aperfeiçoar a interlocução entre Estado e sociedade civil depende 
da implementação de medidas que garantam à sociedade maior partici-
pação no acompanhamento e no monitoramento das políticas públicas 
em Direitos Humanos, num diálogo plural e transversal entre os vários 
atores sociais e deles com o Estado. Ampliar o controle externo dos 
órgãos públicos por meio de ouvidorias, monitorar os compromissos 
internacionais assumidos pelo Estado brasileiro, realizar conferências 
periódicas sobre a temática, fortalecer e apoiar a criação de conse-
lhos nacional, distrital, estaduais e municipais de Direitos Humanos, 
garantindo-lhes eficiência, autonomia e independência são algumas 
das formas de assegurar o aperfeiçoamento das políticas públicas por 
meio de diálogo, de mecanismos de controle e das ações contínuas da 
sociedade civil.

Fortalecer as informações em Direitos Humanos com produção e 
seleção de indicadores para mensurar demandas, monitorar, avaliar, 
reformular e propor ações efetivas, garante e consolida o controle social 
e a transparência das ações governamentais. A adoção dessas medi-
das fortalece a democracia participativa, na qual o Estado atua como 
instância republicana da promoção e defesa dos Direitos Humanos e 
a sociedade civil como agente ativo – propositivo e reativo – de sua 
implementação.

4.2.2Eixo Orientador II – desenvolvimento 
e Direitos Humanos

 ▷ Diretriz 4: efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, 
com inclusão social e econômica, ambientalmente equilibrado e 
tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, 
participativo e não discriminatório.

 ▷ Diretriz 5: valorização da pessoa humana como sujeito central do 
processo de desenvolvimento.

 ▷ Diretriz 6: promover e proteger os direitos ambientais como Direit-
os Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos.

8 objetivos – 54 ações programáticas

O tema “desenvolvimento” tem sido amplamente debatido por ser 
um conceito complexo e multidisciplinar. Não existe modelo único 
e preestabelecido de desenvolvimento, porém pressupõe-se que ele 
deva garantir a livre determinação dos povos, o reconhecimento de 
soberania sobre seus recursos e riquezas naturais, o respeito pleno à sua 
identidade cultural e a busca de equidade na distribuição das riquezas. 

Durante muitos anos, o crescimento econômico, medido pela 
variação anual do Produto Interno Bruto (PIB), foi usado como indi-
cador relevante para medir o avanço de um país. Acreditava-se que, 
uma vez garantido o aumento de bens e serviços, sua distribuição 
ocorreria de forma a satisfazer as necessidades de todas as pessoas. 
Constatou-se, porém, que, embora importante, o crescimento do PIB 
não é suficiente para causar, automaticamente, melhoria do bem-estar 

para todas as camadas sociais. Por isso, o conceito de desenvolvimento 
foi adotado por ser mais abrangente e ref letir, de fato, melhorias nas 
condições de vida dos indivíduos.

A teoria predominante de desenvolvimento econômico o define 
como um processo que faz aumentar as possibilidades de acesso das 
pessoas a bens e serviços, propiciadas pela expansão da capacidade 
e do âmbito das atividades econômicas. O desenvolvimento seria a 
medida qualitativa do progresso da economia de um país, ref letindo 
transições de estágios mais baixos para estágios mais altos, por meio 
da adoção de novas tecnologias que permitem e favorecem essa tran-
sição. Cresce nos últimos anos a assimilação das ideias desenvolvidas 
por Amartya Sen, que abordam o desenvolvimento como liberdade e 
seus resultados centrados no bem-estar social e, por conseguinte, nos 
direitos do ser humano.

São essenciais para o desenvolvimento: as liberdades e os direitos 
básicos como alimentação, saúde e educação. 

As privações das liberdades não são apenas resultantes da escassez 
de recursos, mas das desigualdades inerentes aos mecanismos de dis-
tribuição, da ausência de serviços públicos e de assistência do Estado 
para a expansão das escolhas individuais. Esse conceito de desenvol-
vimento reconhece seu caráter pluralista e a tese de que a expansão 
das liberdades não representa somente um fim, mas também o meio 
para seu alcance. Como consequência, a sociedade deve pactuar as 
políticas sociais e os direitos coletivos de acesso e uso dos recursos. A 
partir de então, a medição de um índice de desenvolvimento humano 
veio substituir a medição de aumento do PIB, uma vez que o Índice 
de Desenvolvimento Humano (IDH) combina a riqueza per capita 
indicada pelo PIB aos aspectos de educação e expectativa de vida, 
permitindo, pela primeira vez, uma avaliação de aspectos sociais não 
mensurados pelos padrões econométricos.

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimento econômico não 
levou à distribuição justa de renda e riqueza, mantendo-se elevados 
índices de desigualdade. As ações de Estado voltadas à conquista da 
igualdade socioeconômica requerem ainda políticas permanentes, 
de longa duração, para se verificar a plena proteção e promoção dos 
Direitos Humanos. É necessário que o modelo de desenvolvimento 
econômico se preocupe em aperfeiçoar os mecanismos de distribuição 
de renda e de oportunidades para todos os brasileiros, além de incor-
porar os valores de preservação ambiental.

Os debates sobre as mudanças climáticas e o aquecimento global, 
gerados pela preocupação com a maneira pela qual os países vêm explo-
rando os recursos naturais e direcionando o progresso civilizatório, 
estão na agenda do dia. A discussão coloca em pauta os investimentos 
em infraestrutura e os modelos de desenvolvimento econômico na área 
rural, baseados, em grande parte, no agronegócio, sem a preocupação 
com a potencial violação dos direitos de pequenos e médios agricultores 
e das populações tradicionais.

O desenvolvimento pode ser garantido se as pessoas forem pro-
tagonistas do processo, pressupondo a garantia de acesso de todos os 
indivíduos aos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, e 
incorporando a preocupação com a preservação e a sustentabilidade 
como eixos estruturantes de proposta renovada de progresso. Esses 
direitos têm como foco a distribuição da riqueza, dos bens e de serviços.

Todo esse debate traz desafios para a conceituação sobre os Direi-
tos Humanos no sentido de incorporar o desenvolvimento como exi-
gência fundamental. Nesse contexto, a perspectiva dos Direitos Huma-
nos contribui para redimensionar o desenvolvimento. Motiva a deixar 
de ser a consideração de problemas individuais para se tornar questões 
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de interesse comum, de bem-estar coletivo, o que alude novamente 
o Estado e o chama à corresponsabilidade social e à solidariedade.

Ressaltamos que a noção de desenvolvimento está sendo amadu-
recida como parte de um debate em curso na sociedade e no governo, 
incorporando a relação entre os direitos econômicos, sociais, culturais 
e ambientais, buscando a garantia do acesso ao trabalho, à saúde, à 
educação, à alimentação, à vida cultural, à moradia adequada, à pre-
vidência, à assistência social e a um meio ambiente sustentável. A 
inclusão do tema Desenvolvimento e Direitos Humanos foi feito na 
11ª Conferência Nacional que reforçou as estratégias governamentais 
em sua proposta de desenvolvimento.

Assim, este tema do PNDH-3 propõe instrumentos de avanço e 
reforça propostas para políticas públicas de redução das desigualdades 
sociais concretizadas por meio de ações de transferência de renda, 
incentivo à economia solidária e ao cooperativismo, à expansão da 
reforma agrária, ao fomento da aquicultura, da pesca e do extrati-
vismo e da promoção do turismo sustentável. O PNDH-3 inova ao 
incorporar o meio ambiente saudável e as cidades sustentáveis como 
Direitos Humanos, propõe a inclusão do item “direitos ambientais” 
nos relatórios de monitoramento sobre Direitos Humanos e do item 
“Direitos Humanos” nos relatórios ambientais, assim como fomenta 
pesquisas de tecnologias socialmente inclusivas.

Nos projetos e empreendimentos com grande impacto socioam-
biental, o PNDH-3 garante a participação efetiva das populações 
atingidas, além de prever ações mitigatórias e compensatórias. Con-
sidera fundamental fiscalizar o respeito aos Direitos Humanos nos 
projetos implementados pelas empresas transnacionais e seus impactos 
na manipulação das políticas de desenvolvimento. Nesse sentido, con-
sidera importante mensurar o impacto da biotecnologia aplicada aos 
alimentos, da nanotecnologia, dos poluentes orgânicos persistentes, 
metais pesados e outros poluentes inorgânicos em relação aos Direitos 
Humanos.

Alcançar o desenvolvimento com Direitos Humanos é capacitar 
as pessoas e as comunidades a exercerem a cidadania, com direitos e 
responsabilidades. É incorporar, nos projetos, a própria população 
brasileira, por meio de participação ativa nas decisões que afetam dire-
tamente suas vidas. É assegurar a transparência dos grandes projetos 
de desenvolvimento econômico e mecanismos de compensação para 
a garantia dos Direitos Humanos das populações diretamente atin-
gidas. Por fim, este PNDH-3 reforça o papel da equidade no Plano 
Plurianual, como instrumento de garantia de priorização orçamentária 
de programas sociais.

4.2.3Eixo Orientador III – universalizar 
direitos em um contexto de desigualdades

 ▷ Diretriz 7: garantia dos Direitos Humanos de forma universal, in-
divisível e interdependente, assegurando a cidadania plena.

 ▷ Diretriz 8: promoção de direitos de crianças e adolescentes para o 
seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória asse-
gurando seu direito de opinião e participação.

 ▷ Diretriz 9: combate às desigualdades estruturais.
 ▷ Diretriz 10: garantia da igualdade na diversidade.

25 objetivos – 213 ações programáticas

A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma em seu 
preâmbulo que o “reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 
fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”. No entanto, 
nas vicissitudes ocorridas no cumprimento da Declaração pelos Estados 

signatários, identificou-se a necessidade de reconhecer as diversidades 
e diferenças para concretização do princípio da igualdade.

No Brasil, ao longo das últimas décadas, os Direitos Humanos 
passaram a ocupar uma posição de destaque no ordenamento jurídico. 
O país avançou decisivamente na proteção e promoção do direito às 
diferenças. Porém o peso negativo do passado continua a projetar no 
presente uma situação de profunda iniquidade social. O acesso aos 
direitos fundamentais continua enfrentando barreiras estruturais, 
resquícios de um processo histórico, até secular, marcado pelo geno-
cídio indígena, pela escravidão e por períodos ditatoriais, práticas que 
continuam a ecoar em comportamentos, leis e na realidade social.

O PNDH-3 assimila os grandes avanços conquistados ao longo 
dos últimos anos, tanto nas políticas de erradicação da miséria e da 
fome quanto na preocupação com a moradia e saúde, e aponta para 
a continuidade e ampliação do acesso a tais políticas, fundamentais 
para garantir o respeito à dignidade humana. Os objetivos estratégicos 
direcionados à promoção da cidadania plena preconizam a universali-
dade, a indivisibilidade e a interdependência dos Direitos Humanos, 
condições para sua efetivação integral e igualitária. O acesso aos direi-
tos de registro civil, alimentação adequada, terra e moradia, trabalho 
decente, educação, participação política, cultura, lazer, esporte e saúde, 
deve considerar a pessoa humana em suas múltiplas dimensões de ator 
social e sujeito de cidadania.

À luz da história dos movimentos sociais e de programas de 
governo, o PNDH-3 orienta-se pela transversalidade, para que a imple-
mentação dos direitos civis e políticos transitem pelas diversas dimen-
sões dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais. Caso 
contrário, grupos sociais afetados pela pobreza, pelo racismo estrutural 
e pela discriminação dificilmente terão acesso a esses direitos.

As ações programáticas formuladas visam enfrentar o desafio de 
eliminar as desigualdades, levando em conta as dimensões de gênero 
e raça nas políticas públicas, desde o planejamento até a sua concreti-
zação e avaliação. Há, neste sentido, propostas de criação de indica-
dores que possam mensurar a efetivação progressiva dos direitos. Às 
desigualdades soma-se a persistência da discriminação, que muitas 
vezes se manifesta sob a forma de violência contra sujeitos histórica e 
estruturalmente vulneráveis.

O combate à discriminação mostra-se necessário, mas é insufi-
ciente como medida isolada. Os pactos e as convenções que integram 
o sistema regional e internacional de proteção dos Direitos Humanos 
apontam para a necessidade de combinar essas medidas com políticas 
compensatórias que acelerem a construção da igualdade, como forma 
capaz de estimular a inclusão de grupos socialmente vulneráveis. Além 
disso, as ações afirmativas constituem medidas especiais e temporárias 
que buscam remediar um passado discriminatório. No rol de movi-
mentos e grupos sociais que demandam políticas de inclusão social 
encontram-se, por exemplo, crianças, adolescentes, mulheres, pessoas 
idosas, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, pessoas com 
deficiência, pessoas moradoras de rua, povos indígenas, populações 
negras e quilombolas, ciganos, ribeirinhos, vazanteiros e pescadores.

Definem-se, nestas diretrizes, medidas e políticas que devem ser 
efetivadas para reconhecer e proteger os indivíduos como iguais na 
diferença, ou seja, para valorizar a diversidade presente na população 
brasileira para estabelecer acesso igualitário aos direitos fundamentais. 
Trata-se de reforçar os programas de governo e as resoluções pactuadas 
nas diversas conferências nacionais temáticas, sempre sob o foco dos 
Direitos Humanos, com a preocupação de assegurar o respeito às dife-
renças e o combate às desigualdades, para o efetivo acesso aos direitos.
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Por fim, em respeito à primazia constitucional de proteção e pro-
moção da infância, do adolescente e da juventude, o capítulo aponta 
suas diretrizes para o respeito e a garantia das gerações futuras. Como 
sujeitos de direitos, as crianças, os adolescentes e os jovens são frequen-
temente subestimados em sua participação política e em sua capacidade 
decisória. É dever assegurar-lhes, desde cedo, o direito de opinião e 
participação.

Marcadas pelas diferenças e por sua fragilidade temporal, as 
crianças, os adolescentes e os jovens estão sujeitos a discriminações e 
violências. As ações programáticas garantem espaços e investimentos 
que assegurem proteção contra qualquer forma de violência e discri-
minação, além da articulação entre família, sociedade e Estado para 
fortalecer a rede social de proteção que garante a efetividade de seus 
direitos.

4.2.4Eixo Orientador IV – segurança pública, 
acesso à justiça e combate à violência

 ▷ Diretriz 11: democratização e modernização do sistema de segu-
rança pública.

 ▷ Diretriz 12: transparência e participação popular no sistema de 
segurança pública e justiça criminal.

 ▷ Diretriz 13: prevenção da violência e da criminalidade e profission-
alização da investigação de atos criminosos.

 ▷ Diretriz 14: combate à violência institucional, com ênfase na er-
radicação da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária.

 ▷ Diretriz 15: garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção 
das pessoas ameaçadas.

 ▷ Diretriz 16: modernização da política de execução penal, prior-
izando a aplicação de penas e medidas alternativas à privação de 
liberdade e melhoria do sistema penitenciário.

 ▷ Diretriz 17: promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil 
e efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa dos direitos.

29 objetivos – 161 ações programáticas

Por muito tempo, alguns segmentos da militância em Direitos 
Humanos mantiveram-se distantes do debate sobre as políticas públicas 
de segurança no Brasil. No processo de consolidação da democracia, 
por diferentes razões, movimentos sociais e entidades manifestaram 
dificuldade no tratamento do tema. Na base dessa dificuldade, estavam 
a memória dos enfrentamentos com o aparato repressivo ao longo de 
duas décadas de regime ditatorial, a postura violenta vigente, muitas 
vezes, em órgãos de segurança pública, a percepção do crime e da 
violência como meros subprodutos de uma ordem social injusta a ser 
transformada em seus próprios fundamentos.

Distanciamento análogo ocorreu nas universidades, que, com 
poucas exceções, não se debruçaram sobre o modelo de polícia legado 
ou sobre os desafios da segurança pública. As polícias brasileiras, nos 
termos de sua tradição institucional, pouco aproveitaram da ref lexão 
teórica e dos aportes oferecidos pela criminologia moderna e demais 
ciências sociais, já disponíveis há algumas décadas às polícias e aos 
gestores de países desenvolvidos. A cultura arraigada de rejeitar as 
evidências acumuladas pela pesquisa e pela experiência de reforma 
das polícias no mundo era a mesma que expressava nostalgia de um 
passado de ausência de garantias individuais e que identificava na 
ideia dos Direitos Humanos não a mais generosa entre as promessas 
construídas pela modernidade, mas uma verdadeira ameaça.

Estavam postas as condições históricas, políticas e culturais para 
que houvesse um fosso aparentemente intransponível entre os temas 

da segurança pública e os Direitos Humanos. Nos últimos anos, con-
tudo, esse processo de estranhamento mútuo passou a ser questionado. 
De um lado, articulações na sociedade civil assumiram o desafio de 
repensar a segurança pública a partir de diálogos com especialistas na 
área, policiais e gestores. De outro, começaram a ser implantadas as 
primeiras políticas públicas buscando caminhos alternativos de redução 
do crime e da violência, a partir de projetos centrados na prevenção e 
inf luenciados pela cultura de paz.

A proposição do Sistema Único de Segurança Pública, a moder-
nização de parte das nossas estruturas policiais e a aprovação de novos 
regimentos e leis orgânicas das polícias, a consciência crescente de que 
políticas de segurança pública são realidades mais amplas e complexas 
do que as iniciativas possíveis às chamadas “forças da segurança”, o 
surgimento de nova geração de policiais, disposta a repensar práticas 
e dogmas e, sobretudo, a cobrança da opinião pública e a maior fisca-
lização sobre o Estado, resultante do processo de democratização, têm 
tornado possível a construção de agenda de reformas na área.

O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
(Pronasci) e os investimentos já realizados pelo Governo Federal na 
montagem de rede nacional de altos estudos em segurança pública, que 
têm beneficiado milhares de policiais em cada Estado, simbolizam, ao 
lado do processo de debates da 1ª Conferência Nacional de Segurança 
Pública, acúmulos históricos significativos, que apontam para novas e 
mais importantes mudanças.

As propostas elencadas neste eixo orientador do PNDH-3 articu-
lam-se com esse processo histórico de transformação e exigem muito 
mais do que já foi alcançado. Para tanto, parte-se do pressuposto de que 
a realidade brasileira segue sendo gravemente marcada pela violência e 
por severos impasses estruturais na área da segurança pública.

Problemas antigos, como a ausência de diagnósticos, de planeja-
mento e de definição formal de metas, a desvalorização profissional 
dos policiais e dos agentes penitenciários, o desperdício de recursos 
e a consagração de privilégios dentro das instituições, as práticas de 
abuso de autoridade e de violência policial contra grupos vulneráveis 
e a corrupção dos agentes de segurança pública demandam reformas 
tão urgentes quanto profundas.

As propostas sistematizadas no PNDH-3 agregam, nesse con-
texto, as contribuições oferecidas pelo processo da 11ª Conferência 
Nacional dos Direitos Humanos que passou a avançar sobre temas 
que não foram objeto de debate, trazendo para o PNDH-3 parte do 
acúmulo crítico que tem sido proposto ao país pelos especialistas e 
pesquisadores da área.

Em linhas gerais, o PNDH-3 aponta para a necessidade de ampla 
reforma no modelo de polícia e propõe o debate sobre a implantação 
do ciclo completo de policiamento às corporações estaduais. Prioriza 
transparência e participação popular, estimulando o aperfeiçoamento 
das estatísticas e a publicação de dados, assim como a reformulação 
do Conselho Nacional de Segurança Pública. Contempla a prevenção 
da violência e da criminalidade como diretriz, ampliando o controle 
sobre armas de fogo e indicando a necessidade de profissionalização 
da investigação criminal.

Com o objetivo de erradicar a tortura e reduzir a letalidade policial 
e carcerária, confere atenção especial a procedimentos operacionais 
padronizados, que previnam as ocorrências de abuso de autoridade 
e de violência institucional, e confiram maior segurança a policiais 
e agentes penitenciários. Reafirma a necessidade de criação de ouvi-
dorias independentes em âmbito federal e, inspirado em tendências 
mais modernas de policiamento, estimula as iniciativas orientadas por 
resultados, o desenvolvimento do policiamento comunitário e voltado 
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para a solução de problemas, elencando medidas que promovam a valo-
rização dos trabalhadores em segurança pública. Contempla, ainda, a 
criação de um sistema federal que integre os atuais sistemas de proteção 
a vítimas e testemunhas, defensores de Direitos Humanos e crianças 
e adolescentes ameaçados de morte.

Também como diretriz, o PNDH-3 propõe uma profunda reforma 
da Lei de Execução Penal que introduza garantias fundamentais e 
novos regramentos para superar as práticas abusivas, hoje comuns. E 
trata as penas privativas de liberdade como última alternativa, pro-
pondo a redução da demanda por encarceramento e estimulando novas 
formas de tratamento dos conflitos, como as sugeridas pelo mecanismo 
da Justiça Restaurativa.

Reafirma-se a centralidade do direito universal de acesso à Justiça, 
com a possibilidade de acesso aos tribunais por toda a população, 
com o fortalecimento das defensorias públicas e a modernização da 
gestão judicial, de modo a garantir respostas judiciais mais céleres e 
eficazes. Destacam-se, ainda, o direito de acesso à Justiça em matéria 
de conflitos agrários e urbanos e o necessário estímulo aos meios de 
soluções pacíficas de controvérsias.

O PNDH-3 apresenta nesta eixo, fundamentalmente, propostas 
para que o Poder Público se aperfeiçoe no desenvolvimento de políticas 
públicas de prevenção ao crime e à violência, reforçando a noção de 
acesso universal à Justiça como direito fundamental, e sustentando que 
a democracia, os processos de participação e transparência, aliados ao 
uso de ferramentas científicas e à profissionalização de instituições e 
trabalhadores da segurança, assinalam os roteiros mais promissores 
para o Brasil avançar no caminho da paz pública.

4.2.5Eixo Orientador V – educação 
e cultura em Direitos Humanos

 ▷ Diretriz 18: efetivação das diretrizes e dos princípios da política 
nacional de educação em Direitos Humanos para fortalecer cultura 
de direitos.

 ▷ Diretriz 19: fortalecimento dos princípios de democracia e dos Di-
reitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições 
de ensino superior e nas instituições formadoras.

 ▷ Diretriz 20: reconhecimento da educação não formal como espaço 
de defesa e promoção dos Direitos Humanos.

 ▷ Diretriz 21: promoção da educação em Direitos Humanos no 
serviço público.

 ▷ Diretriz 22: garantia do direito à comunicação democrática e o 
acesso à informação para a consolidação de uma cultura em Direitos 
Humanos. 

11 objetivos – 59 ações

A educação e a cultura em Direitos Humanos visam à formação 
de nova mentalidade coletiva para o exercício da solidariedade, do 
respeito às diversidades e da tolerância. Como processo sistemático e 
multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, seu 
objetivo é combater o preconceito, a discriminação e a violência, pro-
movendo a adoção de novos valores de liberdade, justiça e igualdade.

A educação em Direitos Humanos, como canal estratégico capaz 
de produzir uma sociedade igualitária, extrapola o direito à educação 
permanente e de qualidade. Trata-se de mecanismo que articula, dentre 
outros elementos:

 ▷ A apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre 
Direitos Humanos e a sua relação com os contextos internacional, 
regional, nacional e local;

 ▷ A afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a 
cultura dos Direitos Humanos em todos os espaços da sociedade;

 ▷ A formação de consciência cidadã capaz de se fazer presente nos 
níveis cognitivo, social, ético e político; 

 ▷ O desenvolvimento de processos metodológicos participativos e 
de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos 
contextualizados;

 ▷ O fortalecimento de políticas que gerem ações e instrumentos em 
favor da promoção, da proteção e da defesa dos Direitos Humanos, 
bem como da reparação das violações.
O PNDH-3 dialoga com o Plano Nacional de Educação em Direi-

tos Humanos (PNEDH) como referência para a política nacional de 
Educação e Cultura em Direitos Humanos, estabelecendo os alicerces a 
serem adotados nos âmbitos nacional, estadual, distrital e municipal. O 
PNEDH, refletido neste programa, se desdobra em cinco grandes áreas:

 ▷ Na Educação Básica, a ênfase do PNDH-3 é possibilitar, desde a 
infância, a formação de sujeitos de direito, priorizando as populações 
historicamente vulnerabilizadas. A troca de experiências entre cri-
anças de diferentes raças e etnias, imigrantes, com deficiência física 
ou mental, fortalece, desde cedo, um sentimento de convivência 
pacífica. Conhecer o diferente, desde a mais tenra idade, é perder 
o medo do desconhecido, formar opinião respeitosa e combater o 
preconceito, às vezes arraigado na própria família.

 ▷ No PNDH-3, essa concepção se traduz em propostas de mudanças 
curriculares, incluindo a educação transversal e permanente nos te-
mas ligados aos Direitos Humanos e, mais especificamente, o estudo 
de gênero e orientação sexual, das culturas indígena e afro-brasileira 
entre as disciplinas do ensino fundamental e médio.

 ▷ No Ensino Superior, as metas previstas visam a incluir os Direitos 
Humanos, por meio de diferentes modalidades como disciplinas, 
linhas de pesquisa, áreas de concentração, transversalização nos pro-
jetos acadêmicos dos diferentes cursos de graduação e pós-graduação, 
e em programas e projetos de extensão.

 ▷ A educação não formal em Direitos Humanos é orientada pelos 
princípios da emancipação e da autonomia, um processo de sen-
sibilização e de formação da consciência crítica. Desta forma, o 
PNDH-3 propõe incluir o tema Educação em Direitos Humanos 
nos programas de capacitação de lideranças comunitárias e nos pro-
gramas de qualificação profissional e de alfabetização de jovens e 
adultos. Volta-se, especialmente, para o estabelecimento de diálogo e 
parcerias permanentes como o vasto leque brasileiro de movimentos 
populares, sindicatos, igrejas, ONGs, clubes, entidades empresariais 
e toda sorte de agrupamentos da sociedade civil que desenvolvem 
atividades formativas em seu cotidiano.

 ▷ A formação e a educação continuada em Direitos Humanos, com 
recortes de gênero, relações étnico-raciais e de orientação sexual, em 
todo o serviço público, especialmente entre os agentes do sistema 
de Justiça de segurança pública, são fundamentais para consolidar 
o Estado Democrático e a proteção do direito à vida e à dignidade, 
garantindo tratamento igual a todos e o funcionamento de sistemas 
de Justiça que promovam os Direitos Humanos.
Aborda-se também o papel estratégico dos meios de comunicação 

de massa, no sentido de construir ou desconstruir ambiente nacional 
e cultura social de respeito e proteção aos Direitos Humanos. Daí a 
importância primordial de introduzir mudanças que assegurem ampla 
democratização desses meios, além de atuar permanentemente junto 
a todos os profissionais e as empresas do setor (seminários, deba-
tes, reportagens, pesquisas e conferências), buscando sensibilizar 
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e conquistar seu compromisso ético com a afirmação histórica dos 
Direitos Humanos.

4.2.6Eixo Orientador VI – direito 
à memória e à verdade

 ▷ Diretriz 23: reconhecimento da memória e da verdade como direito 
humano da cidadania e dever do Estado.

 ▷ Diretriz 24: preservação da memória histórica e a construção pública 
da verdade.

 ▷ Diretriz 25: modernização da legislação relacionada com a pro-
moção do direito à memória e à verdade, fortalecendo a democracia. 

3 objetivos – 11 ações

A investigação do passado é fundamental para a construção da 
cidadania. Estudar o passado, resgatar sua verdade e trazer à tona seus 
acontecimentos caracterizam forma de transmissão de experiência 
histórica essencial para a constituição da memória individual e coletiva.

O Brasil ainda processa com dificuldades o resgate da memória e 
da verdade sobre o que ocorreu com as vítimas atingidas pela repressão 
política durante o regime de 1964. A impossibilidade de acesso a todas 
as informações oficiais impede que familiares de mortos e desapare-
cidos possam conhecer os fatos relacionados aos crimes praticados e 
não permite à sociedade elaborar seus próprios conceitos sobre aquele 
período.

A história que não é transmitida de geração a geração torna-se 
esquecida e silenciada. O silêncio e o esquecimento das barbáries geram 
graves lacunas na experiência coletiva de construção da identidade 
nacional. Ao resgatar a memória e a verdade, o país adquire consciência 
superior sobre sua própria identidade, a democracia se fortalece. As 
tentações totalitárias são neutralizadas e crescem as possibilidades de se 
erradicar definitivamente alguns resquícios daquele período sombrio, 
como a tortura, por exemplo, ainda persistente no cotidiano brasileiro.

O trabalho de reconstituir a memória exige revisitar o passado e 
compartilhar experiências de dor, violência e mortes. Somente depois 
de lembrá-las e fazer seu luto, será possível superar o trauma histórico 
e seguir adiante. A vivência do sofrimento e das perdas não pode ser 
reduzida a conflito privado e subjetivo, uma vez que se inscreveu num 
contexto social, e não individual.

A compreensão do passado por intermédio da narrativa da herança 
histórica e pelo reconhecimento oficial dos acontecimentos possibilita 
aos cidadãos construírem os valores que indicarão sua atuação no pre-
sente. O acesso a todos os arquivos e documentos produzidos durante 
o regime militar é fundamental no âmbito das políticas de proteção 
dos Direitos Humanos.

As violações sistemáticas dos Direitos Humanos pelo Estado 
durante o regime ditatorial são desconhecidas pela maioria da popu-
lação, em especial pelos jovens. A radiografia dos atingidos pela 
repressão política ainda está longe de ser concluída, mas calcula-se 
que pelo menos cinquenta mil pessoas foram presas somente nos pri-
meiros meses de 1964; cerca de vinte mil brasileiros foram submetidos 
a torturas e cerca de quatrocentos cidadãos foram mortos ou estão 
desaparecidos. Ocorreram milhares de prisões políticas não registradas, 
130 banimentos, 4.862 cassações de mandatos políticos, uma cifra 
incalculável de exílios e refugiados políticos.

As ações programáticas deste eixo orientador têm como finali-
dade assegurar o processamento democrático e republicano de todo 
esse período da história brasileira, para que se viabilize o desejável 
sentimento de reconciliação nacional. E para se construir consenso 

amplo no sentido de que as violações sistemáticas de Direitos Huma-
nos registradas entre 1964 e 1985, assim como no período do Estado 
Novo, não voltem a ocorrer.

Diretriz 25, parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além 
dos responsáveis nele indicados, envolve parcerias com outros órgãos 
federais relacionados com os temas tratados nos eixos orientadores e 
suas diretrizes.
Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do 
PNDH-3 serão definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos 
Humanos bianuais.
Art. 4º (Revogado pelo Decreto nº 10.087/2019).
Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do 
Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão 
convidados a aderir ao PNDH-3.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 4.229/2002.

As principais características de cada um dos eixos orientadores 
estudados são:

 ▷ Eixo I: diálogo entre Estado e sociedade civil; pressuposição de que 
a participação social monitora políticas públicas que garantem a 
realização dos Direitos Humanos e da legitimação da Democracia.

 ▷ Eixo II: evidencia a inclusão social; a ampliação do espaço da cidada-
nia; levanta reflexões acerca das futuras gerações, além de atitudes 
que garantam os direitos dos cidadãos futuros.

 ▷ Eixo III: evidencia a necessidade de se reconhecer desigualdades; a 
concretização da igualdade frente a uma sociedade desigual; inicia-
tivas para diminuir ou erradicar os problemas sociais que impeçam 
o desenvolvimento dos Direitos Humanos.

 ▷ Eixo IV: metas a serem traçadas no combate à violência; aplicação 
de medidas que promovam mais acesso à justiça; transparência da 
justiça e dos indivíduos que a ela promovem.

 ▷ Eixo V: atitudes relativas à ponte Educação – Direitos Humanos; 
atitudes com relação à ponte Cultura – Direitos Humanos; 

 ▷ Eixo VI: valorização dos princípios históricos como valorização 
dos Direitos Humanos; reflexão acerca do processo histórico dos 
Direitos Humanos, evitando o retorno a momentos de violação 
desses direitos.
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5  CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA E 
TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS

5.1 Contexto histórico
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 apre-

senta em seu corpo, principalmente no Título I (Dos Princípios Fun-
damentais) e no Título II (Dos Direitos e Garantias Fundamentais), os 
conceitos de Direitos Humanos que foram historicamente construídos.

Para isso, os Tratados Internacionais de Direitos Humanos foram 
fundamentais na formação ideológica e sociocultural no contexto da 
Assembleia Nacional Constituinte de 1987, momento da gênese de 
nossa Carta Magna.

Antes de abordarmos os Tratados Internacionais de Direitos 
Humanos e sua relação com a Legislação brasileira e a Constituição, 
é necessário entendermos o que são Tratados Internacionais. 

Fique ligado

Tratados Internacionais: segundo a Convenção de Viena (1969), 
configura um Tratado Internacional um acordo entre duas partes ou 
mais em âmbito internacional concretizado e formalizado por meio 
de texto escrito, com ciência de função de efeitos jurídicos no plano 

internacional. É o mecanismo pelo qual os Estados estabelecem 
obrigações para si em âmbito internacional e coparticipativo.

Na conjuntura histórica dos ataques à vida humana, das diversas 
atrocidades e atentados cometidos contra os seres humanos durante a 
Segunda Guerra Mundial e logo após seu fim, em guerras pontuais, 
a comunidade internacional passou a:

 ▷ Estabelecer ações que visavam punir os próprios Estados em casos 
de violação dos Direitos Humanos;

 ▷ Relativizar a Soberania dos Estados envolvidos que, a partir dos 
Tratados, colocavam seus acordos internacionais acima de suas von-
tades particulares.
Dentre as atrocidades ocorridas durante a Segunda Guerra Mun-

dial estão:
 ▷ Genocídio: aproximadamente seis milhões de judeus mortos em 

campos de concentração.
 ▷ Tortura e crueldade: a polícia militar japonesa (Kempeitai) a serviço 

do Império, aplicava técnicas de tortura em prisioneiros como las-
cas de metal marteladas embaixo das unhas e ferro em brasa nas 
genitálias.

 ▷ Crimes de guerra: prisioneiros alemães na Noruega foram obrigados 
a limpar campos minados. O saldo foi de 392 feridos e 275 mortos.

 ▷ Estupros: o Exército Vermelho estuprou milhares de alemãs; os 
militares japoneses usavam mulheres capturadas em guerra como 
escravas sexuais.
O breve século XX fez emergir, então, o Direito Internacional dos 

Direitos Humanos. Era a resposta que a comunidade internacional 
daria:

 ▷ Aos Estados devastados pela guerra e que almejavam um futuro 
de paz;

 ▷ Às violações aos Direitos Humanos ocorridos em alta escala durante 
a guerra;

 ▷ Aos países como mecanismo de prevenção contra tentativas de uma 
nova guerra.

Apesar do movimento mundial pós-guerra, de todo empenho 
entre as nações para consolidar acordos e tratados que mantivessem o 
respeito à dignidade humana e aos Direitos Humanos e prevenissem 
outra “catástrofe bélica” como havia sido a Segunda Guerra Mundial, 
o Brasil só começou a participar intensamente do corpo internacional 
dos Direitos Humanos a partir de 1985, quando o país voltou a dar 
passos no retorno à Democracia.

Vários Tratados, Pactos e Convenções foram ratificados pelo 
Brasil. As propostas trazidas pela Carta Constitucional de 1988, evi-
denciando os Direitos Humanos como norteadores das relações inter-
nacionais, exibiram uma nova forma de compreensão a respeito desses 
direitos. Temos, então, uma clara relação entre Direitos Humanos e 
Processo de Democratização do Estado brasileiro.

5.2 Redemocratização e tratados 
internacionais de Direitos Humanos

Juntamente com a necessidade de afirmação democrática, em 1985, 
tem início no Brasil o processo de ratificação de diversos Tratados 
Internacionais de Direitos Humanos. Seu ponto inicial foi a ratificação 
em 1989 da Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos cruéis, 
Desumanos ou Degradantes.

Art. 5º, § 3º, CF/1988 Os tratados e as convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Con-
gresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

 ▷ Problema: os Tratados Internacionais anteriores à Emenda Consti-
tucional nº 45/2004 teriam força de Emenda Constitucional com 
sistema de votação de maioria simples. Isto significa que haveria um 
ferimento no processo legislativo ao utilizar processo de votação para 
leis ordinárias elegendo Emendas Constitucionais. 

 ▷ Solução: os tratados e as convenções internacionais sobre direit-
os humanos incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro pela 
forma comum, ou seja, sem observar o disposto no art. 5º, § 3º, da 
Constituição Federal, possuem, segundo a posição que prevaleceu no 
Supremo Tribunal Federal, status supralegal, mas infraconstitucional.

Norma supralegal: está acima das leis, mas abaixo da Constituição 
Federal.

Rito ordinário: maioria simples (todos os tratados anteriores à EC 
nº 45/2004).

Rito de emenda: maioria qualificada (3/5, 2 turnos, 2 casas do 
Congresso Nacional).

O Direito Constitucional, depois de 1988, passou a contar com 
relações diferenciadas frente ao Direito Internacional dos Direitos 
Humanos. A visão da supralegalidade deste último encontra amparo 
em vários dispositivos constitucionais (art. 4º, art. 5º, §§ 2º ao 4º, 
CF/1988).

5.3 Localização dos Tratados 
Internacionais dos Direitos Humanos 
na Pirâmide de Hans Kelsen

A pirâmide de Hans Kelsen é uma teoria que caminha entre a 
Filosofia e o Direito e que se baseia na criação de uma hierarquia 
entre as leis. Dessa forma, quando houver um possível conflito legal, 
a pirâmide de Hans Kelsen pode ser utilizada para verificar o grau de 
prioridade das leis em discussão.

Dessa forma, os Tratados Internacionais dos Direitos Humanos, 
dentro de um contexto legal, também integram o corpus legislativo. Daí 
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a importância de se entender como localizar e priorizar as diferentes 
leis sobre um determinado assunto.

A Constituição Federal de 1988 é um marco de ruptura com o 
processo jurídico ditatorial dos anos que a precederam. Neste sentido, 
os diversos vínculos nela existentes com os Direitos Humanos podem 
ser evidenciados em toda redação jurídica constitucional:

 ▷ Dignidade da pessoa humana: art. 1º, III.
 ▷ Interação entre o direito brasileiro e os Tratados Internacionais 

de Direitos Humanos: art. 5º, § 2º.
 ▷ Sobre julgamento de causas relativas aos Direitos Humanos: art. 

109, V.
Ao considerarmos os Tratados Internacionais e seu encontro com a 

legislação constitucional brasileira, podemos extrair como conclusão de 
que a natureza do Direito encontrado no Tratado Internacional poderá 
gerar conflitos entre um TIDH e o Direito interno. Se, na existência 
de conflito entre um Direito interno e os Direitos Internacionais dos 
Direitos Humanos, a conclusão a que chegamos é a de que sempre 
prevalece a norma que melhor beneficia os direitos da pessoa humana.

5.3.1Art. 5º, LXVII, CF/1988
Não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e 
a do depositário infiel.

 ▷ Pacto de San José de Costa Rica (art. 7, VII): ninguém deve ser 
detido por dívidas. Este princípio não limita os mandatos de auto-
ridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimple-
mento de obrigação alimentar.

 ▷ Identificar-se com um direito já presente na Constituição. Exem-
plo: CF/1988 (art. 5º, III): ninguém será submetido à tortura ou a 
tratamento desumano ou degradante.

 ▷ Documentos Internacionais:
Art. 5º Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948).
Art. 7º Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966).
Art. 5º Convenção Americana de Direitos Humanos (1969).

5.4 Fases de incorporação 
 ▷ Primeira fase (celebração)::é o ato de celebração do tratado, con-

venção ou ato internacional, para posteriormente e internamente o 
parlamento decidir sobre sua viabilidade, conveniência e oportunidade. 
Essa etapa compete privativamente ao Presidente da República, pois 
a este cabe celebrar todos os tratados e atos internacionais (art. 84, 
VIII, CF/1988). No Brasil, concedem-se poderes de negociação de 
convenções internacionais a pessoas específicas, ou seja, aqueles con-
siderados aptos para negociar em nome do Presidente da República::os 
Chefes de Missões Diplomáticas, sob a responsabilidade do Ministério 
das Relações Exteriores. Com isso, exime-se o Chefe de Estado de 
negociação corriqueira no âmbito das relações internacionais.

 ▷ Segunda fase (aprovação parlamentar): é de competência exclusiva 
do Congresso Nacional, pois cabe a este resolver definitivamente 
sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretam encar-
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional (art. 49, I, 
CF/1988). Se o Congresso Nacional concordar com a celebração do 
ato internacional, elabora-se um decreto legislativo, de acordo com o 
art. 59, VI da Constituição Federal, que é o instrumento adequado 
para referendar e aprovar a decisão do Chefe do Executivo, dando-se 
a este uma carta branca para ratificar ou aderir ao tratado. 

 ▷ Terceira fase (ratificação pelo presidente): com o objetivo de in-
corporar o tratado e, a partir daí, passar a ter efeitos no ordenamento 
jurídico interno, é a fase em que o Presidente da República, mediante 
decreto, promulga o texto, publicando-o em português, em órgão da 
imprensa oficial, dando-se, pois, ciência e publicidade da ratificação 
da assinatura já lançada. Com a promulgação do tratado, esse ato 
normativo passa a ser aplicado de forma geral e obrigatória.
A doutrina mais moderna de direito internacional defende uma 

força mais expressiva dos tratados e convenções sobre a legislação 
infraconstitucional. Defende-se, inclusive, uma equivalência entre 
normas constitucionais e tratados, especialmente aqueles que ver-
sarem sobre direitos humanos, de maneira que, afora o controle de 
constitucionalidade, o intérprete deve ainda verificar se o caso sob 
análise está de acordo com a “legislação” internacional (controle de 
convencionalidade).

5.5 Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (DUDH)

O período que sucedeu a Segunda Guerra Mundial carregou con-
sigo a memória viva das grandes atrocidades experimentadas em um 
conflito sangrento e de proporções alarmantes. A barbárie imposta 
pelos nazistas, consolidada sobre a lógica da “supremacia racial”, fez 
com que o mundo se colocasse diante de situações de absoluta desuma-
nidade em que os direitos mais básicos do ser humano eram negados, 
restando-lhe a fome, a falta de liberdade, o trabalho forçado, o sofri-
mento e a morte. Contudo, a consolidação das potências bélicas, vito-
riosas da grande guerra, resultou no encabeçamento de um movimento 
que traria respeito e segurança aos direitos humanos, garantindo-lhes 
proteção em qualquer tempo e lugar.

A Organização das Nações Unidas (ONU), constituída por 58 
Estados-membros em sua origem, entre eles o Brasil, em 10 de dezem-
bro de 1948 instituiu, por meio da Resolução 217-A (III), a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Quando foi editada, era 
apenas uma recomendação, não possuía força vinculante. Este posi-
cionamento, no entanto, não é mais adequado porque décadas após a 
Resolução que criou a DUDH, os Tribunais Internacionais consideram 
que essa Resolução pode ser vista como espelho do costume interna-
cional de proteção dos Direitos Humanos.

Constituído por 30 artigos, o documento traz a defesa dos direitos 
básicos para a promoção da dignidade humana. Sem distinção de cor, 
nacionalidade, orientação sexual, política ou religiosa, a Resolução visa 
impedir as arbitrariedades dos indivíduos e dos Estados que firam os 
Direitos Humanos: 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis 
é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo. [...]
Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos 
resultam em atos bárbaros que ultrajam a consciência da humanidade 
e que o advento de um mundo em que os homens gozem de liberdade 
de palavra, descrença e da liberdade de viverem a salvo do temor e 
da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem 
comum, [...]
Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, 
sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor da 
pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens e das mulheres, 
e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de 
vida em uma liberdade mais ampla, [...]
Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liber-
dades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse 
compromisso.
Trechos retirados do Preâmbulo da DUDH, 1948.


